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Termo de Adesão
Termo que firmam o município de       e a Secretaria Municipal de Assistência Social ou congênere, neste ato representado pelo Prefeito     , e pelo Secretário Municipal de Assistência Social       com objetivo de formalizar as responsabilidades e compromissos decorrentes do aceite do cofinanciamento Estadual dos Serviços Socioassistenciais tipificados e dos Benefícios Eventuais:

CONSIDERANDO:
A Lei Complementar nº 143, de 26 de dezembro de 1995, que dispõe sobre repasses financeiros do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS aos Fundos Municipais de Assistência Social.
O Decreto nº 2.677, de 8 de outubro de 2009 que dispõe sobre a transferência de recursos do Fundo Estadual da Assistência Social para os Fundos Municipais de Assistência Social.
A Lei nº 8.742 de 1993,Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS).

A Resolução CNAS nº 33/2012, que trata da Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS).

A Resolução CNAS nº 109/2009, que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais.
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto

O presente Termo tem como objeto a adesão do Município       ao COFINANCIAMENTO ESTADUAL dos serviços socioassistenciais tipificados e Benefícios Eventuais, conforme regulamentação nacional ou estadual vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA – ATRIBUIÇÕES DO MUNICÍPIO/SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

I - Elaborar o Instrumental para Cofinanciamento, conforme modelo disponível no sítio da SST/SC;
II - Submeter o Instrumental para Cofinanciamento para aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS;
III - Manter o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) em funcionamento, seguindo as normativas do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), ou seja, com a estrutura necessária para garantia do acompanhamento e oferta de serviços de Proteção Social Básica às famílias;

IV - Ter equipe técnica de referência no CRAS, de acordo com o preconizado na Norma Operacional Básica de Recursos Humanos (NOB-RH/SUAS), que será responsável pelo acompanhamento das famílias e articulação das políticas públicas municipais;

V - Utilizar os recursos dos serviços de Proteção Especial de Média Complexidade tanto para os Serviços aportados no CREAS quanto para o Serviço Especializado em Abordagem Social e/ou Serviço Especializado para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias executados por entidade preponderante de assistência social, assegurando o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS que tais serviços estejam referenciados ao Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS;
VI - Utilizar os recursos de cofinanciamento dos serviços da Proteção Especial de Alta Complexidade para os Serviços de Alta Complexidade, nas modalidades de Acolhimento Institucional, Família Acolhedora, República, Residência inclusiva, Casa Lar;
VII - Para aqueles que tenham serviços de Acolhimento para Crianças, Adolescentes e Jovens, o município deve assumir o compromisso e a responsabilidade no que concerne ao reordenamento da oferta de serviços para esse público;
VIII - Prestar informações periodicamente e sempre que solicitado, ao gestor da política estadual – SST, ao Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS e aos órgãos de Controle Externo;
IX - Inserir o Cofinanciamento Estadual no planejamento das ações estratégicas e orçamentárias do Município (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual, Plano Municipal de Assistência Social, Relatório de Execução Físico Financeiro);

X - Articular serviços públicos municipais de geração de renda, qualificação profissional e intermediação de mão-de-obra, para as famílias beneficiadas;

XI - Manter em funcionamento o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS;

XII - Realizar os trâmites necessários para execução do recurso no município, como aprovar a utilização dos recursos, bem como a prestação de contas, no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, entre outros procedimentos necessários para a correta implantação e execução do recurso.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PENALIDADE

O descumprimento deste termo poderá implicar no bloqueio dos repasses financeiros dos Cofinanciamentos Socioassistenciais por parte do Estado.
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As dúvidas e controvérsias porventura surgidas em função da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, no âmbito dos Conselhos Municipais, serão apreciadas e julgadas pelo Órgão Gestor Estadual e pelo Conselho Estadual de Assistência Social, à luz da legislação e da doutrina aplicável ao caso.

Por estarem de acordo com as condições e cláusulas estabelecidas, os representantes do município firmam o presente Termo de Adesão em 3 vias, com a anuência da Secretaria de Estado da Assistência Social, Trabalho e Habitação e na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Florianópolis, ____ de ____ de 2017
	
	
	
	
	

	Secretário(a) Municipal de Assistência Social ou congênere
	Prefeito(a)

	


________________________________________

	Valmir Francisco Comin
Secretário de Estado da Assistência Social, Trabalho e Habitação 



Testemunhas:

________________________________

________________________________
